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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

ESTADO DO MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Rio Una, Centro - CEP; 65.160-000

CNPJ: 05.489.935/0001-05

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 002/2021

Pelo presente instrumento, a PREFEFJTURA MUNICIPAL DE MORROS, pessoa dc direito público
interno, inscrita no CNPJ n" 05489.935/0001-05. com sede à Rua Rio Una. n° 97. Centro - CEP n"

65.160-000. MORROS/M.A. neste ato representado pelo seu Secretário .Municipal dc .Administração,
o Sr. GEORGE PINílO CARVALHO, brasileiro, casado. Servidor Público Municipal, portador da
Carteira de identidade n" 049238542013-1. e do CPF if 29!.408.463-34. simplesmente signatário, em
face do Pregão Presencial SRP n" 003/2021. para contratação conforme a Ciaiisitla Primeira, cujo
resultado registrado na .Ata de Sessão Piiblica. realizada 08 de fevereiro de 2021. indica como vencedora
a empresa O.R. CAVALCANTE .lUNIOR M.E e a respectiva bomologaçâo.

RESOLVE:

Registrar os preços dos itens propostos pela empresa O. R. C.AVALCANTE JÚNIOR M.E, inscrito
nu CNPJ sob o N" 2(1.241.468/0001-85. localizada na Rua Monsenhor Oontil. 335. Centro - Urbano

Santos/M.A. CEP: 65.530-000. representado pelo seu Procurador, respaldado pelo INSTRUMENTO
PÚBLICO Dl-, PROCURAÇÀO (TRANSLADO) sancionado no 5° Tabelionato de Notas da cidade de
SüoLiik/MA, LIVRO: 94-P. FOLHA: 096, ATO: I 1553. do dia II de agosto dc 2020. o Sr. MARCOS
EDUARDO CARA SANCHES. portador do RG n° 13.567.939-4. e do CPF n" 093.290.238-35. nas
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por liem. atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e a.s constantes desta .-\ia de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às norma.s estabelecidas na Lei Federal n° 10.520/2002. c suas alterações.
Decreto Estadual n° 36,184/2020. da Lei Cumplcmeniar n" 123/2006, e suas alterações, aplicando
subsidiariamcntc no que couber, a Lei Federai n" 8.666/1993 e demais normas regulamenlares
pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - O presente pregão tem por objeto Registro de preço para "futura e evenlual"

comiaiação dc empresa especializada para fornecimento l.ink de Internet full dedicado {IP Fi.xo)
distribuição via fibra ótica, Incluindo Instalaçao. Manutenção. Monitoramento e Serviços Técnicos
necessários ao seu pleno funcionamento, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal dc
Morros/MA. tendo como órgãos participantes as Secretaria Municipais de .Administração e
Desenvolvimento Institucional. Educação, Saúde c .Assistência Social. Truballio e Desenvolvimento

Comunittirio. em oonlbrniidadc com especificações c quantidades conslíintes no Tenno de Referência.

•As quantidades dos produtos indicadas no Termo de Referência são apenas estimativas e será solicitada
dc acordo com as nece.ssidades dos Órgãos Participuntcs, podendo ser utilizada no todo ou em pane.

Panigrafo Segundo - Este insirumeiito não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicada.^
no ANE.XO í deste documento, podendo os ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover a prestação dc
serviços dc acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.S
A presente Atn terá validade dc 12 (doze) meses, cantados a partir dc sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Parágrafo Primeiro - O gcrciicianiciilo deste instrumento caberá à SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, através de seu representante
le^nl. nos seus tuspeclos operacionais.
Parágrafo Segundo - A presente .Ata dc Rcgi.stro de Preços poderá ser utili/ada para presuiçüo dos
ser\ iços respectivo objeto, por qualquer ôruão da Adniinislniçuo Pública. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preço.s registrados, as espccillcaçôcs dos itens, os quanlhalivos, marcas, empresa beneficiária c
representante legal da empresa, encontram-se elcncados no ANEXO l-.A dn Aiu de Registro dc Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fonieccr os íiens nu.s contidos na Ordem dc
I-omecinicnto emitida pelo Órgão Cimiraianlc.
Parágrufi» Segundo - O prazo para o inicio dc fomecinienlo dos itens será de acordo com a
necessidade dos Orgàos participantes, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviços", dc
acordo com o Tenno de Referencia - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A empresa deientora/consignutária desta Ala tic Registro dc Preços será convocada a finnar
coiuralnçòcs dc prestação dc serviços, obsenadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados nianter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente .Ata. admitida a
revisão no caso dc desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassará os preços praticados
no mercado, nianierido-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta c aquele vigente no mercado li época do registro.
Panígrafo Segundo - Caso o preço rcgi.strado seja superior à media dos preço.s de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR soileilará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, dc
forma a adcquá-iu ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Desde que devidamente justificada a vantagem, a .nia de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não lenha participado do
certame liciiatório. mediante nnuciicíu do órgão gerenciador.
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, qiuindo
desejarem fazer uso da ata dc registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ala para
manifestação sabre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao íomccedor beneficiário da ata dc registro dc preços. obscAadas as
condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não dos serviços prestados decorrentes dc
adesão, desde que não prejudique as obrigações pre.seiiics e futuras decorrentes da ata. assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Terceiro - .As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não |)oderAo
exceder. p<.>r órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantiuitivos dos itens do insiniinento
conv ocatório e registrados na ata dc registro dc preços para o órgão gerenciador c órgãos purticípnntes.
não podendo ainda, exceder na totalidade, au quiniuplo do quantitativo do cada item registrado nn ata dc



PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

ESTADO DO MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Rio Una. Centro - CEP 65.160-000

CNPJ: 05 489.935/0001-05

Flfi. N«. 79^

Proc.N» 006/2021

Rubrica 1

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
Após o encerramento da etapa competitiva, os iicitanles poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta cio licilnntc \encedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional dc preços dos demais licitante.s será exigido à análise das
dociiineniaçóes de habililaçâo;

Parágrafo Segundo - A upreseniaçâo de novas projKtsias não prejudicará o resultado do certame em
relação ao liciiante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1" (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitantc vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se rafere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de e.xclusào do primeiro colocado da .Ata de Registro dc Preços:

Ci.ÁUSULA DÉCIMA - DO C ANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro dc Preços poderá ser cancelada dc pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCI ADOR, quando:
a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a Ordem dc Serviços ou instrumento equivalente no pra/o estabelecido pela
Admini-stração. sem jusiitlcativa aceitável;
c) NSo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federa! n® 8.666/1993. ou no
art. T da Lei Federal n" I0..^2().'2()U2.

c) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e jiistitlcndo pelos ÓRGÃOS
PARTICIPAN"l ES ou pelo ÓRG.ÀO GERENCIADOR ou por falo superveniente, decorrente dc caso
fortuilo ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Oconeiido cancelamento do preço registrado, o Fornecedor scni comunicado
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após
sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso dc recusa da prestação dos serviços em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oncial. considerando-se cancelado o preço
registrado n partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do Foniecctior para cancelamento dos preços registrados poderá não
ser accliji pelo ÓRG.ÀO GERENCIADOR, facultando-se a este. neste caso. a aplicação das penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO O ÓRGÃO GERENCIADOR
Fará publicar o extrato da presente Ala no Diário Oficial, após .sua assinatura, nos termos da Legislação
\ igentc.

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por inlcmtcdio
dc lavraiiira de Termo .Aditivo ou Ajjosltlainento. a presente Ala de Registro de Preços, conforme o
caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Editai de PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 003/2021 e seus
anexos e as propostas das cmprcsits registradas nesta Ata.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

ESTADO DO MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Rio Una, Centro - CEP' 65.160-000

CNPJ- 05.489 935/0001-05

Fls. N» ^

Proc. N« 006/2021

Ruhrícn

PEDR6i.iAS/MA

Procfiso^çto i/pn?
Rub. f

Parágrafo Terceiro - Poderá ítaver niodilicações nos locais da prestação dos serviços caso cm que a
CONTRATANTE iiotincani a CONTRATADA.

Purigrafo Quarto - Os casos omissos scrâo rustdvulos de acordo com a Lei Federal n'' 10.520. dc 17 de
julho dc 2002. Lei Federal n'^ 8.666. de 2! de junho de 199.1. c suas alterações, c a Lcí Complementar
123/2006. c siins alterações.

CLÁUSULA TREZE - DO FORO
rica eleito o foro da eomaraa desta cidade dc MORROS. Estado do Maranhão, com remincia expressa
dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriunda.s do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de
duR.s testemunhas.

MORROS. 1 1 dc Fevereiro de 2020.

GBOROE PINHÕCÃRVAI^HO
.Secretário Municipal de AdmÍnlstra^,^T9es<jnvolvimenio Insiiiueional

0,R. CAVA

MARCOS F.Rl

2Í*WEJ^IOR M.E.
Í<1)0 CÃ«A SANCHES

ANEXO I-A



PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

ESTADO DO MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Rio Una. Centro - CEP. 65.160-000

CNPJ: 05.489.935/0001-05

Rs. N».

Proc. N» 006/2021

Rubrica

PEDREi.ViSíMA

REF.: ATA DE REGl.STRO DE PREÇOS N°...002/2021.
PREGÃO PRESENCÜAL SRP N." 003/2021,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 006/2021.
VIGÊNCIA; 12 (DOZE) MESES

Eslc documento integra a Ata dc Registro de Preços n'" 002/2021. celebrada perante a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICTTACAG - CPL. da Prcrciiura Municipal dc MORROS/MA. ioctilí^ada a Rua
Rio Una. ii' 97. Centro. CEP: 65.160-000. c a empresa que teve seus preços registrados, em face a
realização do Pregão Presencial SRP n" 003/2021.

OBJETO: Registro de preço para •ftiiura e eventuar" contratação de empresa especializada para
fornecimento Link dc Iniemei full dedicado (IP Fi.\o) distribuição via fibra ótica. Incluindo Instalação.
Manutenção. Monitoramento e Ser\iços Técnicos necessários ao seu pleno funcionamento, para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de MüRROS/MA. tendo como órgãos participantes as
Secretaria Municipais de Administração e Desenvolvimento Institucional. Educação. Suiide c
Assistência Social, cm confónnidadc com espocificaçiVs c quantid.adcs constantes no Tcnno dc
Referência (.Anexo I).

QUADRO 01: DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

F.MPRE.SA: O. R. CAVALCANTE. JUMOR ME.

CNPJ: 2(1.2-H.468/OOQI-85
Endereçu: Rua Monsenhor Gentil. 3.15. Centro
Samo.s'MA. CEP: 65.5.30-000.

Telefone: (98) 2016-7980
Urbano c-mail: contato^n/starl.com.br

QUADRO «2: MATERIAL REGISTRADO.

KSPEtlKICAÇÃO UND QUANT

Link dc IICCSS4I !> inicmct. ücvlluiJ», lull cnm siiticirin
1  dc banda, scni vcdnvfto quanio ã intnicílniuin dc MBfS .tlK

□cesso, cin fibru f )plicn.

Valor por ínsiulov/lo Jc link dc inicmct com niiitcriul
2  cm conUHl.ilo- iodciMitJcntciticiilc da quantidade dc UND lU

Mbps

1'AL0R GLOBAL l'Alt\ PERÍODO DF. 12 (DOZE) MESES

VA1.0R
UNT.

RSll.üü

RS ^a(K>

VALOR

ME.NSAL

RS 63,00(1.000

RS W.ÍXKLOO

RS 850.01)0.00

MORROS. II de Fevereiro de 2021.

GF.ORGE PINHO CARVALHO
Secretário Municipti! dc Admini.sirtição e

Desenvol^ iment» Instilueíonnl

O.R. CMÀLV^AfftE .lUNlOR M.E.
MARCOS EDITARDÒ CARA SANCHES

/ CPKN^93.290.238-.35
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 011812/2020

PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2021-CPL/PMMS ^

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, com sede à Rua Dep. César Bandeira, s/n. Centro, em
Marajá do Sena - MA, neste ato representada pelo seu Secretário o Sr. Elivando Pessoa Lima,
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas das
Secretarias Municipais, considerando o Pregão Presencial n° Q03/2021-CPL/PMMS, para
REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada no dia
05 de fevereiro de 2021 indica como vencedora a empresa F DA CONCEIÇÃO CHAVES
DE ALMEIDA, de acordo com os autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
011812/2020.

RESOLVE:

Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa F DA CONCEIÇÃO CHAVES DE
ALMEIDA, inscrita no CNPJ n® 17.144.476/0001-07, localizada na Rua Edilson Cunha, n®
03, Centro, Paulo Ramos - MA, CEP; 65.716-000, representada pela Sra. Francineide da
Conceição Chaves de Almeida, portadora do RO sob n® 045749022012-5 SSP/MA e CPF sob
n® 722.007.742-49, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s), por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas
nas Leis Federais o® 8.666/93 e 10.520/02, bem como os Decretos Mimicipaís n.® 006/17 e
008/17.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de
empresa para prestação dos serviços como provedor de Internet banda larga via fibra
ótica de interesse desta Administração Pública de Marajá do Sena - MA,
especificados no Anexo I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2021-
CPL/PMMS, que passa a fòzer parte desta Ata, juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos
autos do Processo Administrativo n® 011812/2020.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas oo
Anexo i deste instrumento, podendo os órgãos SoUcitantes promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (dou) meses, contado a partir de sua assinatura.

3. DA GERÊNCU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1.0 gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
3.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do

respectivo objeto, por qualquer Secretaria e/ou Departamento da Administração
Pública, Direta ou Indireta, do Município de Marajá do Sena.

AVENTOA DEP. CÉSAR BANDEIRA, S/N - CENTRO
nur3jadosenB.nu.gov.br | @prefeiruramBrsjadosens
CNPJ: 01.555.070/OOOi-79
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4. DA utilização DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração

Municipal relacionadas no objeto deste Edital.
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar

suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará
por intermédio de instmmental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no
§ 4** do art. 62 da Lei n° 8.666/93, e procederá diretamente a solicitação com o
prestador, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão
aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam>se aos contratos as disposições pertinentes da Lei Federal n*' 8.666, de 21 de
junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas críveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão
gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de regísm) de
preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, admitirá a adesão de "órgão não-
participante ou carona", conforme Decreto Municipal n*^ 006/2017 e Lei Federal n^
8666/93.

4.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utiüzada por qualquer
ór^o ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame
licitatório, sendo que serão denominadas "órgão não-partícipante ou carona".

4.8. Os órgãos ou entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse mediante
consulta dirigida ao Prefeito Municipal, contendo a informação do item e a quantidade
desejada, que posteriormente encaminhará ao órgão gerenciador da Ata, para que este
verifique a possibilidade de utilização da Ata de Registro de Preços, com os possíveis
prestadores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

4.9. Caberá ao pi^tador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este serviço não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

4.10. Caso o prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços não concorde,
deverá encaminhar correspondência mencionando a impossibilidade de atender, sendo
então comunicado ao "órgão não-participante ou carona" a impossibilidade de sua
adesão à Ata de Registro de Preços. Caso ele concorde, deverá encaminhar
correspondência mencionando, devendo ser anexado uma cópia da correspondência no
processo.

4.11. Caberá ao órgão gerenciador providenciar o Termo de Adesão do "carona" e o
respectivo apostilamento em Ata de Registro de Preços dos "órgãos não-participantes
ou carona", para futuro acatamento dos pedidos.

4.12. Após assinatura do Termo de Adesão, deverá ser providenciada a publicação
do extrato na imprensa oficial, e as cópias dos documentos deverão ser anexados ao
processo que originou o registro de preços.

4.13. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos

AVENIDA DEP. CÉSAR BANDEIRA, S/N - CENTRO
raaraJa<tosena.ma.gov.br | @prefeicuramsr^Bdo3ena
CNPJ:01.S55.070/OW)1-79
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dos hens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.14. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

4.15. Após a autorização do órgão gerenciador, o ói^ão não participante deverá
efetivar a aquisição ou, contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata.

4.16. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir,
não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento licitatório.

4.17. Compete ao "órgão não-participante ou carona" os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo prestador das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.18. O Município de Marajá do Sena/MA através do órgão gerenciador não
responde pelos atos do órgão carona.

5. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, marcas,

empresas benefíciárlas e representantes legais, encontram»se eíencados no ANEXO
ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

6. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
6.1. As Contratadas ficam obrigadas a executar os serviços nos endereços contidos na

Ordem de Serviço emitida pelo órgão Contratante.
6.2.0 prazo para execução dos serviços deverá ser imediatamente após o recebimento da

Ordem de Serviço, ou prazo de até 5 (cinco) dias, quando for o caso.

7. DA REVISÃO DE PREÇOS
7.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente

Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste
instrumento.

7.2. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.3. Caso o preços registrado seja superior à média dos preços de mercado, o órgão
Gerenciador, solicitará ao(s) Prestadcr(es), mediante correspondência, redução do
preço registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo

órgão Gerenciador, quando;
a) O Prestador não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b)0 preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e nSo houver
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

AVENIDA DEP. CÉSAR BANDEIRA, S/N - CENTRO
inarqjadosenB.ma.^v.br | ©prefeituntmoi^eJosena
CNPJ:OI.555.O70/000l-79
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c) Houver solicitação do(s) órgâo(s) Pajrticipante(s), devidamente justificadas, em
razão de ioexecução parcial ou total de ordem de serviço decorrente deste registro;

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas peIo(8)
órgãos Participante(s) ou pelo Ór^o Gerenciador;

e) Provocado pelo Prestador, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

8.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) PTestador(es) será(ao)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

8.3. No caso de recusa do Prestador em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

8.4. A solicitação do f^stador para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita peto órgão Gerenciador, &cultando-se à este, neste caso, a aplicação as
penalidades cabíveis.

9. DA PUBLICAÇÃO
9.1.0 órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do

Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Marajá do Sena - MA,
após sua assinatura, nos termos da legislação Vigente.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio

de lavratura de Termos Aditivos ou Apostila mentes, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

10.2. Integra esta Ala, o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021-
CPL/PMMS e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

10.3. Poderá haver modificações nos locais da execução dos serviços caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

10.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais n" 8.666/93
e 10.520/02 e os Decretos Munictptó o® 006/17 e 008/17.

U. DO FORO

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo Ramos, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dlrimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

11.2. E por estarem, assim, justas c contratadas, as partes assinam o presente.

Marajá do Sena — MA, 19 de fevereiro de 2021.

ÓRGÃO GERENCIADOR:

DE

ADMINlSTRAÇÂa PLANEJAMENTO
E FINANÇAS

Elivando Pessoa Lima

Secretário Municipal

EMPRESA REGISTRADA:

T DA CONCEIÇÃO CHAVES DE
ALMEIDA

Francineide da Conceição Chaves de
Almeida

Proprietária

AVEPíIDA DEP. CÉSAR BANDEIRA, S/N - CENTRO
inarajs(losena.ma.8ov.br | @prefeÍmrejnar^|ados«iB
CNPJ: 01.555.070/0001-79
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ANEXO ÚNICO-A

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2021
PREGAO PRESENCIAL N" 003/2021 - CPL/PMMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011812/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 011812/2020, celebrada
entre a SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS, tendo como participantes a Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Secretaria Mtmícipal de Saúde; e Secretaria Municipal de Assistência Social, e a Empresa que
teve seu preços registrados, em face à realização do PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021
-CPL/PMMS.

OBJETO: o Registro de Preço para eventual contratação de empr^a para prestação dos
serviços como provedor de intemet banda larga via fibra ótica de interesse desta
Administração Pública de Marajá do Sena - MA.

QUADRO 1 - DADOS DA(S) EMPRESA(S) PRESTADORA(S)

EMPRESA:? DA CONCEIÇÃO CHAVES DE ALMEIDA
CNPJ; 17.144.476/0001-07 | Telefone; (98) 98514-2580
Endereço: Rua Edilson Cunha, n*" 03, Centro, e-mall: alessan(íromania@hotn]aiI.com
Paulo Ramos - MA, CEP: 65.716-000, CEP:
65707-000. ^

QUADRO 2 - SERVIÇOS REGISTRADO

DESCRIÇÃO UND QUANT

EMPRESA; F DA CONCEIÇÃO CHAVES DE ALMEIDA

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT TOTAL
O Registro de Preço para eventual contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de provedor de intemet banda larga via fibra ótica para atender a demanda de

diversas secremrias do municíDlo de Marajá do Sena - MA.

Secretaria Municipal de
AdminbtraçSo, Planejamento
e Finanças: assinatura mensal
de acesso à intemet banda larga
via fibra ótica com velocidade

de SOMbns Full.

Secretaria Municipal de
Educação e Cultura: assinatura
mensal de acesso à intemet

banda larga via fibra ótica com
velocidade de SOMbns Full.

Secretaria Municipal de Saúde
e  Saneamento: assinatura

mensal de acesso à intemet

banda laraa via fibra ótica com

R$1.750.00 R$21.

R$ 1.750,00 R$21.000,00

R$ 1.750,00 R$ 21.000,00

AVENIDA DEP. CÉSAR BANDEIRA, S/N -CENTRO
mar4Bdoscna.ms.gov.br | «g^rereituramarajadosena
CNPJ: 01.555.070/0001-79 1»
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velocidade de SOMbps FulL
Secretaria Municipal de
Assbtência Social: assinatura

mensal de acesso à intemet Mês

banda larga via fíbra ótica com
velocidade de 50Mbps Full.

RS 1.750,00 RS 21.000,00

PEDRElKAS/MA

Marajá do Sena - MA, 19 de fevereiro de 2021.

ÓRGÃO GERENCIADOR:

SECRE^^telffOíáCIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO

E FINANÇAS
Elivando Pessoa Lima

Secretário Municipal

EMPRESA REGISTRADA:

F DA^NCEIÇÃO CHAVES DE
ALMEIDA

Francineíde da Conceição Chaves de
Almeida

Proprietária

AVENIDA DEP. CÉSAR BANDEIRA, S/H - CENTRO
marajadosens,mB.gov.br | ©prefoltursjnanyadoBBnB
CNP];Ol.S5S.070/000l-79
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ATA DK RK(;iSTR() DT PRKCO.S .N" 21)21(11111 PARA tVRNTUAL E FUTURO
FORNECIMENTO DK INTERNl-.T C'Í)M LINK DEDICADO POR MEIO DE FlURA ÓTICA, DE
INTERESSE DAS SKCRICCARIAS E FUNDOS DA PREFEITURA MUNICIPAL Dl'!
CANTANIIEDE/.MA.

Aos OK diiis lii» mcs dc março dc 2021.1> MLiNICÍPK) DE ( ANTANIIEDE/MA. niravc.s Ua ScLicUiria
Mut\ici|Mil dt' Ailmini^iração. inscriia no l.AIM sob o n" <Mi,l5(i,lbr),(]uu]-()0. ^loni sc<lc na Pinça Paulo
Kodriyucs. ul. (,'aiiiio. ( anümhcdo/M.A. nestf ato rcpic-scniudo pelo Sccrciàrio c Ov<lcniidor dv Despesas
lia Sccrciuria Municipal dc Administração (ÒKOAo CililUiNTMADOR). o Sr. .Iiicksoii Ncy .Aguiar
•Medeiros, brasileiro, portador do CPI- n" ü()?..>61.Sd3-09. RESOLVE registrar os preços du liciitiitte
signatária tcncedora do PRECiÃÜ PRESlíNCI.Al. N"' (HW/2021 - SRP. sob o regiiiic dc compras pciu
Sislenni de Rcgl.stro dc Prcço.s visando o L\cntiml c ! iiiiiro l uniecimento de Internet com Link Dedicado
.i>or Meio dc l-"ibni Ótica, dc intcrc.ssc da.s Secretarias c Kindos cja Prefctiura Municipal de
CantnnhcdcM.A. a teor do disposto na l.ci Federal n" 10.52(L2(I02. pelo Decreto Municipal n"' 2"4/202t.
.iplieando-se. siibsjdiariamenlc. no que couberem, a Lei Fedcnil, n'' 8.b6fi/l9y3 e demais normas
periinentes a e.spécie.

ÚlíC.VO CEULNClADOIt:

Sl i. Ki- I AKIA MI MClUAI. AOMINIS TK At. -U)

ttUCÀO.S PARTK tPANTES;

SICRLIARIA MUNICIPAI. Dl; ASSISTÊNCIA SOCIAL
SI CRLI ARIA MUNICIPAL ÜL I-DUCACAO

^ SI CRL I ARIA MUNICIPAL Dl. SAltDI;

nr.TF.jNTDUA DA AKP:

r.AS !Ll.r;rOMlJNK;ACÒF.S I.IKl-LL C.N.IM. N" t7..1fM.:j2Wnu(lK. i-STABr-LHCJDA A AVl,Nlt>A
Ri>Di;»VlÁKIA i087 U.sAOMArM!S.S.AOVlArKL'S UO MARANHÃO MA. RLPKliSLNlADA NliSTL AfU PLi.O
.SKi-M ANTHONY llLNRIOl!fc CASTRt.» DL OLIVEIRA. C P.F. N"004.j63.44J.,S|.

CL.ÂUSUI.A PRIMEIR.A - DO OITIE TÍ)

Parânrafíi l'rimclni - ti presente insinnnenio icni por objeto o Registro dc Preços, pelo pr:i/o dc 1.2
tJci/ct incscs. ^ío tipo \ll'..NOR PREÇO POR I TI M. leiulo por objeto o Registn) üe Preços vi.sandu •»
Eientual e Euluro Enincciiuriito de liuenut cniii Link Dcdiciidu por Meio dc Eibni Ótica, ile
interesse das Secretarius e Fundos da Prefcimra Municipal de Cantanliede/M.\, dc acordo com as
espcciiieaçòcs contidas no ANEXO I do Edilal do PREG.ÁO PRESENCIAL N." n09/2021-SRP. que
pa.ssa a lazer parte de.sia Ata. jumamcnte eoni a doei/mcnuição e proposta de prcço.s nprcseniuda.s peiaísl
cmpresii(s) lieitantcts) classiíicadul.s) em I" ipiimclril) lugar, eonfomie consta nos autos do PROCESSO
ADMINISTR.AIIVO 11." 14(110112/2(121, \ \ ^

Praça Paulo Rodrigues 01, Centro
Canianhede-IWA Cep 65465-000

^ wvAv cantanhede.ma.gov.bf
-^smaf@cantanhede iriB.gov.br
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Panígnifo Scnuntlo - lísie insininiumu niín oiirigii i\ coiuniuiçüo. nem incs nKllc'.i .líi^
no anexo l dc^lc Ínslninii*ntn. podcmlo os Orgíios Solicitiinlcs promincr ̂ .v^iinsiyoos (k- jcogig c' :'n>
sii;i> ncccssiJiiJcs.

"•f vM 1 <>« ( il(

cantanheoeíma

PROC.. iMojao^/202'í
FLS.

C LÃLSI LA SK(;i NI)A-I)A \ l<;KNriA 1)A A l A Dk Kl (.IS I UO DE |'KE(, {).S

E»n\}ínifti Primcini - A pifsotiic AIü dc Rv:^isiro dc l'rc«,Ms lera validade »íc 12 (t)a/f) mcscs. conladn u
piirlir dc sua assiniiluru.

C I.ÁrSUl.A IT.HrKIKA - DA Í.EKÊNCIA l)A ATA DE KEC;1S'1R0 Í)K PREGOS

Parjíyritrn Prtmcirii - u eerv uei.iir.eiiiv iL-sie i:i--iiiiinciMo ^abcra :i .sECRIv TARIA MI.'NIC'1PAL 1)1'.
ADMIMSTRAÇÀO 1)0 Ml NICÍPIO ])K ( AN TANHKDE/MA.

t LÁT.SULA gi AKTA - DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUAMH ATIVOS
tsiinin: CftS TILCiXelUKtCAÇÚKS UIRELI. C.tl.P.J. n* V-<Q«.332/0001-06. oiltAb«l«aitUi k Av«nid« 6oUavi«i>a SOO' b. (Ao
Kalnuk úo KOrAnhta M. r«firAJuir.t.>da nu<ts ata Si^Ial. AIMIlOirr IIKtntlDUI CASTRS 3t OLIVKTPA. C.P.F. n*
0)1

iTiM 8i{sciiic><oi'tut%ciricK.'Oiai c:i:oas£
'iDnni ibRMSClíxtw nt i.iiiR niin:i:«>s íOn hitc m xiixa út t.ttiOACB

UltMiriCABC VM£A Iflllf/iIUO VAtO» Toral.
í.COO.OD 7),soo 311.440.00

VAtoa TCtAt iH -í."»!' '1%

CLÁUSIJI.A QUINTA - DOS LOCAIS E PlUZOS

Pnr»{jnif«) Primeiro - As CViniralavla-s licam oErigiidas a pre.siarcin o.s íomccimcnios. cm conforniidiiiic
^<■111 ;i (lidirm vic lMimccinieiiti>-S oniilidj pcln (li uan ( (miriitaiile

Panisriifo Segundo - t) pinzo {vara o Tomcrimcmo dcveni ser de ale 5 (cinco) dias consecutivos.
VDMladvis a punir do rcccSinuinlo ,ikt Urdem de l ornccimcnio. c as demais de acordo com o rcniio dc
RcTcrèncin (ANEXO I) do I-dital.

CLÁl Sl.LA SEXTA - l)A REVISÃO DE !»REÇOS

Piii-ngrafo Primeiro - {)> preços rceisirados maiiier-se-ilü inalterados pelo penodo dc viycjicia da
pieseiuo .Ala. admitida a revisilo no ea.so Je Jesc<.niilibriodaev|uaçrio-finttnccim inicial de.slc insLrumento:

Ikirúgrafíi Segundo - Os preços rejiisirados que .sotrcrcm rev isiio. iiAo ultrapassarão os preços praticados
no mercado, inantendn-se n diferença penreiuuai upurudu ciiiiv o valor ori^inalmcnlc cnnsianic da prtjposia
e aquele v ieeulc no inereiiilo â época do repistvv»;

Punigrafn Terceiro - Caso o preço rciJistradiv .-.ciu superior a média dos preços de mercado, ti Oreilo
I iercneiador. soiicliarà ao l-orneccdor. mediuine correspondência, redução do preço registrado, de forma a
adequá-lo tio mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMEN TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágralo Primeiru - .A presente Ata de Registro d«/ Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
Õrgflo (iercneiador. quando: v I

a) O ri>nieeed(ir não euniprir as obrigaçòe\ eoasii^^ Ain de Registro de Prvçüs:
Praçs Paulo RotíriguoB, 01, Centro
CantanheOe-MA Cep 65'165-OOD

www.cantanheda.ma gov.br
imaf®cantanhede ma.gov.br
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b) ()■ preço rcyisinKlo so aprcsciit.-ir superior iio praiicado ii<< locreaJo e iilio lntuvcr wiec.sM) mi.s
ncgocjnçòcs pura sua reduvAo. cum a^ empresas iv!.'isii ad<is na AUi.

c) hliiuver Milicitaçüo dos Òrj-àtts Pariicipanlcs. dcviiiuincnie juslilkadns. em razão de iiic.xeciivãu
|>arciiil ou lotai de Ordem de l-omecimcnio dccoiTentc desjc reyislro:

■il) l'or ra.'òe.s dc tiiiercvsi- pubíao. desidamemc deiiioaslradiis e Justificadas pelos Oqiflos
l'urficipnntes tm pelo Oryào (tereuuiador:

c) Pnjvücndo pelo l omecedor. mediaiUc solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado
de cumprir a> L'xijiêiieiu.s desiii Aia de Refisiix» de Preços.

Piiniunifí» Semmd» - Oeonendo eaiieelamcnto do preço rcyi.strado. o Fornecedor setã comunicado
^iiiniuilinciite. ainivés de doeumeiiin iiue sedi juntado ao processo administrativo da presente Ata, apôs sua
ciência;

PanÍBrafo Tcrceiru - No caso de recusa do 1'onieccdor em dar ciência tia decisaj». a conuinicaçã«> será
leiui utravc.s de publicação no Diário Olicin! do Muiiicipiu. considerando-.sc cancelado o preço reeisirado a
partir dela:

Parátjrafi) Quarto - A soliciiaçíto do f ornecedor para cancelaiueiiio dos preços registrados poderá nào
ser aceita peln (irgài» (iereitcíavior. lafiiltando-sc à este. neste caso. ti aplicação as penalidades eahjveis.

c:i..U'si:la oitava - das pknai.idadks

1'aráBr.iro Primeiro - O descumprimeiil" cfti Ata de UegisUo de Preços ensejará aplicação das penalidades
esi.iivlecidiis :io hdiiril e no fermo de Relêivncta:

Pu rã}» rafo Negiinda • h viu compeiénciu do «Vgão gerenciador a aplicação da.s penalidades decorrentes do
desciimprimeiito do pacinauo nesta ala de registro de preço, exceto nas Itipólcses ern que o
dc.scumprinienio dis-ser respeito às conintlações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao rc.spcctivo
órgão partioipame a aplicação dn penalidade;

Purtigrafo Terceiro ■ D òrgüti pariicipuruc deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer Ju.s
ticorrêneia.s previstas no Decreto Municipal, dada a necessidade de instauração de procédlmemo pam
cancelametiio do registro do romecccior.

C I..Ál.Sl-[„A NONA - DA ADK.S.ÂO .\ A TA DK KKíilSTlU) DE PREÇOS

ParáBrafti Primeiro - A Ata de Rcuisiro de Preços, durante sua validade. |XKJerá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade dii administração pública que não leniia patticipudo do certame lioiiaiório.
inedi;ime nimência do órgão gerenciador, desde que devidamente Justificada a vantagem e respeitadas. m>
que coulx;i. :i.s coiidiçóes e as regras estabeiecida-s no Decreto Municipal n." 27-1/2021;

Paràenifo Seguiulo - Cabeni ao fomeeedoi beneliylário da .Ala de Registro dc Preços, observadas ai-
enndiçócs dcI.t estabelecidas, optar pela aceitação ow não do tbrneeimento. desde que csie lorneclinenio
não prejudique as obrigaçóe.s anteriormeme usViimiduL com o òrgilo gerenciador e órgãos piiriieipímiés;

Praça Paulo RocSrIgues, 01. Centro
Caotanheue-MA Ccp 6&46S-000

)  v/w.v cantanhede ma gov br
semaf@cantani^ede ma.@ov.br
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ranlgriirn Terceiro • As ytiuisiçOch ou eoiiiralüçôes íulicionais a que sc a-íerc este ileiu niio poderão
exceder. pi>r órgão ou emidadc. a .^0% (ciiiqiiema por cenlo) Jus qiiautilatixos dos ileiw do insuumcnto
cuinocniórii' t recir-irados lui ala dc reeislri" de piec» i;ai':i o oreão gercneiador e orgãiK panicipauies;

Punigntfii ÍJuarUi - As adesóos á aia de registro de prcv-fi são lui loiiilidadc. ao dobrei do
qimniiuiiivo de cada liem registrado iw ala dc registro de preços para o órgão gerenciador c nrgütis
piiriicipaiues. independcíiicmcnie do numero de órgãos iiâo parlicipaiiies que evcnitialmeiue aderirem:

(,>ninlo ■ liiiiiiiid'i-Nc dc iieiii exclusão paru niicioempresas c empresas de jiequeno ponc e
cooperaiÍNtis enquiidradns no adigo ,òl Ua | ui it." 11 .'iSS. dc o oruàt! ecienciuilor somente aurori/arti
a iulcsâo caso o da contral.uvüo pielcndtUii peli- udcivatc. somado aos \aloies das contruUtvóes jà
piv\ isias paia o órgão gerenciador c p:irlicipuíUc.s ou jii dc.siinadas ú aderentes anteriores, nfio ultrapasse o
limiie de R.ii .SD.lJOD.fiU (oilenui mil reais) (Acórdtlo TCU n" 2957r'2011 -- P);

Purágrafn ."sexto - Ao órgão n^i participante que aderir à ula competem os uius relativos á cobrança do
cumpt imciUo i>elo (órneccdor das obrigações coiiiraiualmentc assumidas c a aplicação, ob.servíula a ampla
Jctcsa c o contraditório, cie eventuais penalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais,
cm relação as suas próprias contratações. ínfónmmtio as ocorrências ao órgão gerenciador;

Ibirágraló .Sétimo • v\p<'is a aniori.^íiVão d" orgàn gercnciadui. o oryão não parlicipanie deverá eíctivar u
conirataçslo solicitada em aiê o pnizo de vigência da .Aiíi dc Registro de Preços;

Parágrafo Oitavo ■ C."abcfú iiu órgão gerenciador autorizar, exccpcionui e jusiillcadameiitc. a prorrogação
do prazo para olciivaçào da eotitratação. resiiciiado o pra/.o dc •. igcncla da ata. desde que soliciuida pelo
oiiião não paiiieipanlc.

Cl..\l SI I.A nKflMA - DA IM Itl.K A(, ÂO

Pnríijiraro Primeiro - O Órgão Ciercncíndor 1'arn publicar o c.xiraio da presente .-Vta dc Registro dc Preç^w
- ARP no l)i.HÍo Oficial do Município e no quadro dc avisos Ju Pretciliira Municipal dc CanLunhcdG'MA.
.ipós sua ussinalura. nos lermos da legislação v igenic,

Cl-U Sl l.A DÉCI.MA PUIMRIRA - D.\.S DiSPOMf. ÕKS l-I.NAlS

Pará}»nifi) Priiiieíro - 1 odus u.s uiterações que se lizcicin necessáritts serilo registradas por intermédio de
lavniturudc lermos .Uliiivosou .Aposiilameiuo.s. a presente Atndc Registro de Preços - ARP. cuiiluniie o
c.'iso;

Parágrafo Segundo - Integra esta Aia. o Pdhai de PRRGAO PRE.SE.NC1AK n." Oüy/2ü21-SRP e seus
ancxtw e .is propu-aa.s da^ empresas ivgi>tr.id;i> ncsni '\i:i:

Parágrafo 'lerccirii - Poderá iiaver inoditlcaçòcs no lóinwimciuo caso csn que a CONTRyVTANTK
nulincani a C"()N1"RA'T.A1)A;

Partigrufu Ouario - Os casos omissos senão resolvidci/de acordo com o Decreto Municipal n." 274;3031
e ax l-cis í edci.iis n. " K.6(jtv'Ó3 c Kl.52') 02: • /

C l Ãl SL LA DKCIM A ST.ta XDA - DO CAUA.srUO ULSRRVA

Praça Paulo Roorigues. 01. Centro.
Canianhede-MA Cep 65465-000

www cantanhedB.ma.gov or

semaf@cantanhede ma.gov.br
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Panigrsi.ro Primeiro - líiti Uecorrênci;i dus i^roposuis e hiiuvs aprescniaikKs c lnlMHm^.,.ui ii
liciialôriu. ficam registrados, para contratações futuras, os preço.< unitários c re.speeiivos [Viriiecedoiv-;
classificados, conibrine Decreto Municipal n,'"" 274/2021.

C L.'UlSUL.\ ÜÉCIM.A TERCEIRA - DO l ORO

Psirágrafo Primeiro - Mca eleito o i-oro de Cainanheüe. t:.st;ulo do Maranháo. com rcnúiicta cspiv.via lic
qualquer ouiru. por mais privilegiado que ̂ eja, panj dirimir quuLscpicr dúvida.s o^iunJx^ du ptc>cn!e
insirumeiuo. /

í; por c.siarcm. assim, justas c coniratada.s. as }\arte.s asJinam o presente.

CniiuiriliedLLVi.V inarçí' de 2021

PREl-BlTl IRA \h|>)K'!PAU4^f.\M 1 ANHBDL-
jackson nV;v acílt-vr.mlduiros

.SBCRHl ÁRIÜ Ml'Niril»Ai. m, ADMINISTRACÀO
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{•ASTEl.HCmiUNICACÒBS EIRELl
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ANTHÜW HI/NRlUlil CASTRO Dl: OI IVI-.IRA
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02- 'sume:

Praça Paulo Rodngues, 01, Centro.
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